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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA - ES 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo PROFESSOR 

DE CIÊNCIAS que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO 

PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA – ESPÍRITO SANTO, 

CONFORME EDITAL 001/2018. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

Questão 01 PROVA 01  

Questão 02 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

A questão exige do candidato a capacidade de ler, analisar e compreender as relações de 

sentido estabelecidas no texto bem como identificar os propósitos textuais. As 

informações necessárias para a correta interpretação do texto e resolução da questão estão 

contidas no próprio texto. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 05 PROVA 01  

Questão 05 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Devido à ausência da palavra destacada na alternativa C, a questão está NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

Questão 08 PROVA 01  

Questão 09 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

O sinal de dois pontos empregado no item A serve para iniciar uma enumeração. A vírgula 

presente logo após a forma verbal adquira está empregada para isolar um adjunto 

adverbial deslocado (sempre) formando um par com a vírgula que se segue ao referido 

termo. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 10 PROVA 01  

Questão 10 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

A questão exige do candidato a capacidade de perceber as relações de sentido 

estabelecidas pelas palavras. No trecho destacado, a palavra ademais traduz uma relação 

semântica de inclusão, de soma, de adição etc. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 14 PROVA 01  

Questão 11 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

 

Quando combinadas as teclas WIN + D, todas as janelas são minimizadas, entretanto o 

objetivo dessa minimização é tão somente mostrar o desktop. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 17 PROVA 01  

Questão 14 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Claro que as ditaduras de Chaves (1999-2013) e de Maduro (desde 2013) estão no centro 

do problema, mas alguns acontecimentos passados foram determinantes: Após a 

descoberta de petróleo na Venezuela, em 1922, o país viu uma sucessão de golpes e 

partidos políticos que buscavam abocanhar parte dos recursos gerados nos acordos com 

companhias estrangeiras. O que parecia resolvido com a democracia, implementada em 

1958, e que se tornaria a mais longeva da América do Sul, durou pouco. 

Em 1973, após o primeiro choque do petróleo, o país decidiu nacionalizar empresas 

petrolíferas, condensando tudo na gigante PDVSA. Com recursos do petróleo, o Estado 

adentrou na economia. Grandes empresários perceberam que, estando os recursos no 

governo, deveriam adaptar-se e produzir para o governo, não para os consumidores. Isso 

fez com que a população se tornasse cada vez mais dependente do auxílio estatal. 
 

 

https://super.abril.com.br/sociedade/afinal-o-que-aconteceu-com-a-venezuela/ 

 

INDEFERIDO 
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Questão 26 PROVA 01  

Questão 46 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

O argumento apresentado não apresenta fundamento embasado para que o item em 

questão se torne válido já que a troca de colégio e o abandono do estudo ocorre, mas não 

para solucionar o medo da vítima. 
 

INDEFERIDO 

 

Questão 30 PROVA 01  

Questão 50 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

O fato de a contextualização da questão enfatizar que a formação cultural da criança está 

em primeiro plano relacionada ao seu convívio familiar, não contradiz a afirmação de que 

é no ambiente escolar que a criança deve ser observada por profissionais gabaritados, os 

quais poderão detectar possíveis dificuldades, trabalhando-as a tempo para que não se 

tornem um problema de futuras aprendizagens infantis. 

 
INDEFERIDO 

 

Questão 31 PROVA 01  

Questão 21 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

A questão não especificou em qual dos movimentos de respiração: inspiração e expiração.  

Assim, não é possível identificar o movimento correto dos músculos intercostais e do 

diafragma. 

 

Questão NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 40 PROVA 01  

Questão 30 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

De fato, houve um erro na digitação no nome de Georgy Gause que teve a letra R 

acrescida, ficando GRAUSE. 

 

Entretanto, o contexto da questão é claro e objetivo de forma que o candidato que detém 

esse conhecimento não erraria em virtude um uma letra. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 45 PROVA 01  

Questão 35 PROVA 02  

 
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

A diferença dos domínios é que todos os seres são unicelulares e procariontes. O item 

correto é a letra D pois o processo fotossintético de absorção de nutrientes é feito por uso 

e assimilação de clorofila. A letra C está errada, uma vez que a configuração de 

cromossomos é igual pois ele apresenta apenas um cromossomo em seu material genético. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 47 PROVA 01  

Questão 37 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

A questão não caracterizou o organismo. 

 

 

Questão NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo XI do Edital 001/2018 que rege 

este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

Fortaleza – CE 17 de abril de 2019.   

 

 

  

   CONSULPAM 


